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PROJETO DE LEI N°005/2015 

De 04 de agosto de 2015. 
 

“Institui o dia Municipal dos surdos e dá outras 

providências”. 

 
ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALO e demais 

vereadores, infra-assinados,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral; 

 
FAZEM SABER, que a Câmara Municipal de Pinheiros - ES, 

aprovou e o Prefeito Municipal Sanciona a seguinte Lei: 
 

Art.1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Pinheiros, o 
“Dia Municipal dos Surdos” , a ser comemorado, anualmente, no dia 26 de 
setembro, integrando o calendário oficial do Município. 

 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Câmara Municipal de Pinheiros -ES 
Em 04 de agosto de 2015.  
 
 
ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO 
   Presidente da Câmara Municipal 
 

 
CLEOMAR SOARES DE SOUZA                                          DONIAS FERREIRA COSTA 
   Vereador                                                                                                    Vereador 
 
 
JOSÉ FÁBIO TEIXEIRA MOURA                                                RONALDO CREMA 
   Vereador                                                                                            Vereador 
 
 
IVERLAN MOREIRA BARBOSA                                              MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA 
    Vereador                                                                                              Vereador 
 
 
MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA                                   VALDIRENE ALVES SANTANA 
       Vereador                                                                                              Vereador 
 
ROBSON FERNANDES E SILVA                                            CARLOS ALBERTO E SILVA 
             Vereador                                                                                Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 
 

Instituir no município de Pinheiros uma data especial para os Surdos 
representa um sinal de respeito e valorização deste importante segmento da 
sociedade. E, com certeza, dará ânimo aos surdos deste município e seus familiares 
na sua organização, fortalecendo as entidades que trabalham nesta causa. Assim 
justifica-se o presente projeto. 

 
 

Câmara Municipal de Pinheiros –ES. 
Em 04 de agosto de 2015.  

 
 

 
ALBERIONE CORDEIRO DE CARVALHO 
   Presidente da Câmara Municipal 
 

 
CLEOMAR SOARES DE SOUZA                                          DONIAS FERREIRA COSTA 
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IVERLAN MOREIRA BARBOSA                                              MARCELO OLIVEIRA ALMEIDA 
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MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA                                   VALDIRENE ALVES SANTANA 
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